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Prefeitura Municipal de Assis """ ... , " ......... .. . 
Presoç~• te 

Dcpto de Admumtraçlo 

PafO Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 
Stertlaria Mu nid iUII de GO,'trno t' NtgóciosJurídiros 

o?€X/lX> 
PROJETO DE LEI 0 0 f#fi(J0 

Prorroga o prazo concedido á 
SABESP, para implantaçtio de obras 
em área doada 11a Vila Fiuza. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica prorrogado, por mais 18 (dezoito ) meses, o prazo 
estipulado no Parâgrafo Único do Art. 3~ da Lei n• 3.567. de 
05 de Fevereiro de I 997, para a SABESP - Cia. de 
Saneamento Básico de São Paulo, concluir as obras de 
implantação de reservatórios na Vila Fiúza. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Re1·ogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura \Iunicipal de Assis, em 24 de Fevereiro de 2.000 . 

RO; U JOS BOLFARINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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companhia de saneamento básico do estado de são pauto 
Avenida Marechal Deodoro, &45 • Assls/SP • CEP.19800.000 · Fone/Fax: (018) 322-3465 

IDDS/116!99 

Assis, 08 de Novembro de 1.999 

Exmo. Sr. Dr., 

Como é do conhecímcmo dos Prefeitos, informados nas reuniões da Comissão de 
Gestão, o Programa de Investimentos da Sabesp sofreu grandes cortes, e postergação de 
obras, em função da desvalorização do real, e crises na Ásia c R6ssia . 

Esses motivos levaram a Unidade de Negócio a alterar o cronograma, e postergar 
obras. 

Os reservatórios da Vila Fiuza, a serem construídos em área doada pela Prefeitura, 
tem nova previsão para execução no ano 2001. 

Atenciosamente, 
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Exmo. Sr. Dr. 
Romeu José Bolfarini 
Prefeita do Município de 
Assis-SP 



Fls.n.• .... 0~ ......... . 
Proc . ... ~!~L .. . 

·················· .<. ·············· 
Pres- o~te 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Mwucipal "Judith de Oliveira Garce::" 
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A UTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ALIENAR MEDIANTE 
DOAÇÃO À SABESP - CIA. DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, PARA CONSTRUÇÃO 
DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA 
POTÁVEL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saher que a Câmara Municipal de Assis aprova 
e eu sancumo a seguime Let: 

ARTIGO J• -

• 

Vrca a ?refeitura Munrcrpal de Assrs, autorizada a 
alrenar, mediante doação à SABESP - Cia. de 
Saneamento Básico de São Paulo, uma área de 
3.025 m2 (três mil e vrnte e cinco metros quadrados), 
srtuada na Vila Fruza (antigo Almoxarifado 
Mumcrpal), de proprredade do Municípro, destinada 
a construção de reservatório e as.wn descrita: 
··começa no ponto "A", situado no a/mhamento 
predial do .final da Rua Manoel Antomo de Oliveira, 
junto com a cerca de divisa da área verde do Jardim 
Huropa 11; daí, segue com azimute 222°21 '32", 
numa distância de 55,00 metros. confrontando com a 
quadra 86 do setor 06 (Vrla Fiuza), até encontrar o 
ponto "B "; daí, dejlete à direita e segue com 
azimute 310°5/ '-15", numa drs1ância de 55,00 
metros, con.fromando com remanescente da área da 
Prefei/ura Municipal de Assis, até encontrar o ponto 
;,(' "; daí, dejlete à direita e segue com azimute 
.J2°2/ '32, numa drstância de 55,()0 merros, 
confrontando com a mesma área, até encontrar o 
ponto "f)"; daí, de.flete à direrta e segue com 
azimute 130"51 '-15 ", numa distância de 55,00 
metros, confi'ontando com a área verde elo Jardim 
liuropa li, até enco/Jirar o ponto "A", início desta 
descrrção, IOtalizando uma área de 3.025,00 m2, 
tudo de acordo com o desenho n° 3.69-J. elaborado 
pe/n Secretarra Munrcipal de Plane.Jamento e 
IJesenvo/vimento, que .fica fazendo parte mtegrante 
deste protelO. 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Mwuctpal "Jt,dllh de Oliveira Gore.:;;" 
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ARTIG'O 2•- A área objelo desta doação, desfi na-se à wnstrução 
de reservalório de át,rzta potável, para ahastcu.:imemo 
público, única e exclusivamente para esle .fim, não 
podendo ser alterado seu Objetivo, sem anuência 
expressa da doadora. 

ARTIGO J•- O prazo para micw e término da constmçào, 
instalaç(Jes e funcionamento efetivo, será de 2./ 
(vinte e quatro) meses, a contar da vigência da 
presente Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O prazo previsto no artigo anterior. poderá ser 
excepcionalmente prorrogado por no máximo de 180 
(cento e oitenla) dias, desde que s~ja provado motivo 
impeditivo de seu cumprimento. 

ARTIGO 4•- NeverterCJo ao patrimônio municipal, a área ohjeto 
da doação, hem como todas as hen.fellorias nela 
edificada\, sem direi/o a qualquer mdeni:ação e 
independememen/e de notificação ou interpelaçlio 
judicial, se o donatário: 
I- deixar expirar os prazos previstos nos artigo.\· 3° 

e .;•; 
11- alienar o imóvel ou desviar a .finalidade do 

projeto original, sem anuência da doadora. 
ARTIGO 5•- h'sta lei entrará em vigor na data de sua puhlicaçüo. 
ARTIGO 6°- Hevogam-se as disposições em conLrário. 

Prefeitura Mrmicipal de Assis, em 05 de fevereiro de 1997 . 

0 
SÉ BOLFARINI 

Prefe to M~~7·c· ai 

, ,\v., 
f',~ .. / - ~ ' 

JOAO CARLOS GQ.!'ÇALVES FILHO 
Secretário Jltllmicipttf:..1e Administração 

\ 
Publicada na Secretaria Municipal de1 Administração em 05 de 

fevereiro de 1997. /[' 
h 

L- ....... ~ ,~ 

JOÃO CARLOS GO~ÇALVES FILHO 
Secretário Municipal drdministraçiio 
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Câmara !MunicipaC áe 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÊ BONIFÁCIO, 1001 • CX POSTAL 275 · CEP 19800·000 • FONE I FAX (018) 322·4144 

ASSIS · SP 

PARECER JURÍDICO 
PARECER N° 025/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 022/2000 

• A co11sideraçiio desta Comissiio é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

1- RELATÓRIO 

Trata-se o Projeto de Lei D
0 022/2000, de autoria do Poder 

Executivo, de Jlrorrogar o prazo concedido à SABESP, para implantação de obras 
em área doada na Vila Fiúza. 

/l - PARECER 

Através do Projeto de Lei no 22/00, visa o Executivo prorrogar prazo 
concedido â SABESP para que a mesma construa um reservatório de água potável, na 
Vila Fiúza em uma área de 3.025,00 m2. Para tanto à Empresa SABESP justificou o 
pedido de prorrogação em virtude da reorganização no plano de investimento da mesma. 

Não existe nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade que possa 
ser desfavorável â pretensão ora analisada, pelo contrário obedece religiosamente os 
regramentos de validade contido na Lei n° 3.567/97. 

Opina-se pois que o presente Projeto seja submetido a apreciação, 
discussão e votação do Plenário, nos tennos do nosso Regimento Interno . 

ASSIS, 08 DE MARÇO DE 2000 

V ALHO PIRES - OAB/SP ~~80 
'ADOR JURÍDICO / • 

J 'É' HENRIQUE DE 
PROC 
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Câmara ~unicipaC t!e. 
ESTADO DE SÃO PAUL O 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 • CX POSTAL 275 • CEP 19800·000 • FONE I FAX (018) 322·4144 

ASSIS • SP 

FOLHA DE PARECER 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER No 025/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI No 022/2000 

• A consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Projeto de Lei no 022/2000, de autoria do Poder 
Executivo, de prorrogar o prazo concedido à SABESP, para implantação de obras em 
área doada na Vila Fiúza . 

li-PARECER 
O Projeto de Lei tem por objetivo de prorrogar, por mais 1 8 

(dezoito) meses, o prazo estipulado no Parágrafo Único do Artigo 3°, da Lei n° 3.567, de 
OS de fevereiro de 1.997, para a SABESP - Cia. De Saneamento Básico de São Paulo, 
concluir as obras de implantação de reservatórios na Vila Fiúza. 

O Projeto está de acordo com as disposições legais, portanto nada 
obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não colide com 
qualquer dispositivo legal. 

SALA DAS COMISSÕES, em 02 de março de 2000 



Câmara !MunicipaC cCe 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BO NIFÁCIO, 1001 · CX. POSTAL 2 75 • CEP 19 800·000 · FONE I FAX (018) 322-4144 

ASSIS • SP 

FOLHA DE PARECER 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PARECER N° 025/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 022/2000 

' A consideraçlio desta Comisslio é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Projeto de Lei no 022/2000, de autoria do Poder Executivo, 
de prorrogar o prazo concedido à SABESP, para implantação de obras em área doada na 
Vila Fiúza. 

li-PARECER 
O Projeto de Lei tem por objetivo de prorrogar, por mais 18 (dezoito) 

meses, o prazo estipulado no Parágrafo Único do Artigo 3°, da Lei D0 3.567, de 05 de 
fevereiro de 1.997, para a SABESP- Cia. De Saneamento Básico de São Paulo, concluir as 
obras de implantação de reservatórios na Vila Fiúza. 

O Projeto está de acordo com as disposições legais, portanto nada 
obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não colide com 
qualquer dispositivo legaL 

~oW\ ~ l·ril 
PAULO ROBERT<Y BINA 



Câmara ;tlunícípal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 • CX. POSTAL 275 • CEP 19 800-072 . FONE I FAX: (0 .. 18) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanet.com.br · ASSIS -SP 

EMENDA No o.J.. /2000 

PROJETO DE LEI N° 22/2000 

PRORROGA O PRAZO CONCEDIDO À SABESP, 
PARA IMPLANTAÇÃO DE OBRAS EM ÁREA DOADA NA VILA 
FIÚZA. 

No Artigo 1° do Projeto de Lei em epígrafe, onde se lê: 18 
(dezoito) meses, leia-se: 3 (três) meses 

SALA DAS SESSÕES, em 03 de Março de 2000 

\ 

Vereador - PT 



ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 • CX. POSTAL 275 - CEP 19 800-072 - FONE I FAX: (0 .. 18) 322-4144 
e-mail: cmassis@lemanet.com.br- ASSIS -SP 

REDACAO FINAL 

De autoria do Poder Executivo, o Projeto de Lei n• 22/2000, prorroga 
o prazo concedido à Sabesp, para implantação de obras em área doada na Vila Fiúza. 

A presente propositura, após tramitar regimentalmente, foi aprovada 
pelo Egrégio Plenário com Emenda. 

Cabe-nos na oportunidade, elaborar pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, uma vez que o referido Projeto de Lei foi aprovado emendado. 

Em o fazendo, propomos a redação de seu texto, de acordo com o 
vencido, sugerimos a seguinte REDAÇÃO FINAL: 

Artigo 1"-

Artigo 2"

Artigo 3"-

Fica prorrogado, por mais 3 (três) meses, o prazo estipulado no 
Parágrafo Únjco do Art. 3", da Lei n• 3.567, de 05 de fevereiro de 1997, 
para a SABESP - Cia. De Saneamento Básico de São Paulo, concluir as 
obras de implantação de reservatórios na Vila Fiúza. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS COMISSÕES, EM 04 DE ABRIL DE 2000 

C?1 / _" c:? ?Jvut 
l'~&o ZAGA NUNES 

HERMON RGAMASSO CANTON 


